
4 – São Paulo, 126 (87) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quinta-feira, 12 de maio de 2016

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 11-5-2016
No processo SS-806-15 (CC-51.406-16), sobre autorização 

para a contratação de pessoal: “À vista dos elementos de 
instrução do processo, com fundamento no inc. X do art. 115 
da Constituição do Estado e nos termos da LC 1.093-2009, 
regulamentada pelo Dec. 54.682-2009, autorizo, em caráter 
excepcional, comprovada a necessidade temporária de excep-
cional interesse público, a Secretaria da Saúde a adotar as 
providências necessárias visando à contratação, por tempo 
determinado e pelo prazo máximo de 12 meses, de 1 Médico 
I (especialidade Neurocirurgia), para o Conjunto Hospitalar do 
Mandaqui, mediante o aproveitamento de remanescente de 
processo seletivo simplificado, observadas as disponibilidades 
orçamentárias e financeiras e obedecidos os demais preceitos 
legais e regulamentares atinentes à espécie.”

 Casa Civil
 SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

 Extrato de Contrato
Processo 145.264/2015
Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, inciso 

VIII, da Lei Federal 8.666/93.
Contrato 01/2016
Contratante – Casa Civil - Subsecretaria de Comunicação
Contratada – Imprensa Oficial do Estado S.A. - Imesp
Objeto – Serviço de fornecimento de Clipping Digital
Valor Total – R$ 75.305,29
Classificação de Recursos – 339039 - 04.122.2825.5344.0000
Parecer CJ 148/2015 de 30-11-2015
Vigência – 12 meses
Data da Assinatura – 10-05-2016

 UNIDADE DE 
RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS

 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 20994/2016 (0622/2014)
CONVÊNIO: 269/2014
PARECER JURÍDICO: 111/2016
OBJETO: Reforma e ampliação da EMEF "Augusto de 

Campos"
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE PRADÓPOLIS
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Primeira, que trata Do 

Objeto, passa a ter a seguinte redação: O presente convênio 
tem como objeto a transferência de recursos financeiros para 
reforma e ampliação da EMEF Augusto de Campos, localizado 
na Rua Samuel Purcini, nº 45, Bairro Jardim Bela Vista, conforme 
projeto às fls. 14/33 e 99/109.

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:
SERVIÇOS PRELIMINARES: 4,50 m²
ALVENARIA E DIVISÓRIAS: 68,00 m²
REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO : 136,00 m²
ESQUADRIAS METÁLICAS E MADEIRA: 13,50 m²
PISO INTERNO: 1.172,00 m²
LOUÇAS METAIS E ACESSÓRIOS: 100,00% conforme plani-

lha orçamentária
PINTURA: 3.614,00 m²
LIMPEZA: 1.800,00 m²
MURO: 243,00m²
PARÁGRAFO ÚNICO: Inalterado.
CLÁUSULA SEGUNDA A Cláusula Terceira, que trata Das 

Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a 
execução do presente convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão 
as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
d) Inalterada.
e) Inalterada.
f) Inalterada.
g) Inalterada.
h) Inalterada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se 

refere a alínea “e” do inciso II desta cláusula será encaminhada 
pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados do encerramento da obra detalhada no crono-
grama físico-financeiro às fls. 109, e será encartada aos autos 
do processo correspondente para exame por parte do órgão 
competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Sétima, que trata Do 

Prazo de Vigência, passa a ter a seguinte redação: O prazo para 
a execução do presente Convênio será de até 1.080 (um mil e 
oitenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas todas as disposições 

do Convênio firmado em 27/03/2014, naquilo em que não coli-
direm com as ora estabelecidas.

ASSINATURA: 11-05-2016

 AGÊNCIA METROPOLITANA 
DA BAIXADA SANTISTA

 Despacho DAD, de 11-5-2016
A Senhora MARINILZA MONTEIRO ALVES PEREIRA, Diretora 

Adjunta Administrativa da Agência Metropolitana da Baixada 
Santista - AGEM, ADJUDICA e HOMOLOGA a classificação apre-
sentada pelo Pregoeiro referente ao Pregão Eletrônico AGEM 
0004/2016 – Processo AGEM 0002/2016, Oferta de Compras-OC 
282501280582016OC00012, que tem por objeto a aquisição 
de materiais permanentes, para o Item I à empresa Seattle 
Tecnologia e Comércio de Produtos Eletroeletrônicos Eireli, pelo 
valor total negociado de R$2.550,00 e, para o Item II à empresa 
Maspe Eletrodomésticos Eireli – ME, pelo valor total negociado 
de R$3.600,00.

 AGÊNCIA METROPOLITANA 
DE CAMPINAS

 Extrato de Contrato
1° Termo de Aditamento ao Instrumento de liberação de 

crédito não reembolsável, ao amparo de recursos do Fundo de 
Desenvolvimento Metropolitano de Campinas – FUNDOCAMP 
n.º 009/2016. Proc. Agemcamp-Fundocamp nº 139/2015. Des-
pacho Jurídico AGEMCAMP nº 017/2016. Agente Financeiro 
do FUNDOCAMP: Banco do Brasil. Agente Promotor e Técnico: 
Agência Metropolitana de Campinas – AGEMCAMP. Beneficiá-
ria: Prefeitura Municipal de Jaguariúna. Objeto: Constitui objeto 
do presente o repasse pelo Banco de crédito não reembolsável, 
ao amparo de recursos disponíveis do FUNDOCAMP.

  Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 11-5-2016
Dispensando, Denise Pereira, RG 10.470.232-1, das fun-

ções de membro titular do Conselho Estadual de Assistência 
Social – Conseas-SP, na qualidade de representante do Poder 
Público, indicada pela Secretaria da Segurança Pública.

Designando:
com fundamento no inc. I do art. 2º da Lei 9.177-95, Joyce 

Luziara Correa, RG 34.888.529-5, para integrar, como membro 
titular, o Conselho Estadual de Assistência Social – Conseas-SP, 
na qualidade de representante do Poder Público, indicada pela 
Secretaria da Segurança Pública, em complementação ao man-
dato de Denise Pereira;

com fundamento no art. 3º da Lei 8.074-92, alterada pela 
Lei 8.489-93, e nos termos do art. 4º do Dec. 39.059-94, alterado 
pelo Dec. 51.853-2007, Fábio Brisotti da Silva, RG 21.938.884-2, 
para integrar, como membro suplente, o Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – Condeca, na qualidade 
de representante da Assembleia Legislativa, com término de 
mandato igual ao de seus atuais integrantes;

com fundamento no art. 10 da LC 760-94, combinado 
com o § 1º do art. 3º da LC 815-96, os adiante indicados para 
integrarem, como membros, o Conselho de Desenvolvimento da 
Região Metropolitana da Baixada Santista – Condesb, para o 
mandato de 26-4-2016 a 25-4-2018, na qualidade de represen-
tantes do Estado:

da Secretaria da Administração Penitenciária: Benedicto 
Viviani, RG 3.050.457 e Mariana Noemi Pina de Branger, RG 
5.160.768-2, respectivamente como titular e suplente;

da Casa Militar, do Gabinete do Governador - Defesa Civil: 
Cap. PM Rudyard Panzarini Paiva, RG 24.128.747-9 e Regina 
Elsa de Araújo, RG 2.162.309, respectivamente como titular e 
suplente;

da Secretaria de Desenvolvimento Social: Jucimara Dias 
Araújo Rodrigues, RG 10.996.344-1 e Vera Teresa Alves Palavi-
cini dos Santos, RG 29.680.132-X, respectivamente como titular 
e suplente;

da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho: Luciano 
Martins Lourenço, RG 12.239.978, como titular;

da Secretaria de Energia e Mineração: Marco Antonio Cas-
tello Branco, RG 2.877.377 e Ubirajara Sampaio de Campos, RG 
4.439.510-3, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude: Mônica Geny 
dos Santos, RG 18.993.079-2 e Sonia Maria de Souza Gabriel, 
RG 8.920.523-6, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria da Habitação: Luiz Carlos Rachid, RG 
6.387.297-3 e Maria Claudia Pereira de Souza, RG 9.415.765, 
respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria do Meio Ambiente:
Planejamento e Uso do Solo: Eduardo Trani, RG 5.906.933 e 

João Thiago Wohnrath Mele, RG 33.876.974-2, respectivamente 
como titular e suplente;

Meio Ambiente: Maria Emília Botelho, RG 4.940.350-3 e 
Enedir Rodrigues, RG 13.152.251, respectivamente como titular 
e suplente;

da Secretaria de Planejamento e Gestão: Carmen Célia 
Granziera Miyake, RG 3.370.376 e Laura Alves Ruiz Claudio, RG 
15.559.246-4, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos: João 
César Queiróz Prado, RG 10.655.051 e Nicolas Alvarez Gonzalez, 
RG 10.413.068-4, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria da Saúde: Paula Covas Borges Calipo, RG 
10.977.621 e Ana Renata de Godoy Ferreira, RG 28.812.469-8, 
respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria dos Transportes Metropolitanos:
Transporte Regional de Passageiros: Wilson Sérgio Pedro-

so Júnior, RG 20.051.270-5 e Rogério Plácido das Neves, RG 
7.740.452-X, respectivamente como titular e suplente;

Sistema Viário Regional: Joaquim Lopes da Silva Junior, RG 
14.469.412-8 e Paulo Carvalho Ferragi, RG 4.752.780, respecti-
vamente como titular e suplente;

da Casa Civil, do Gabinete do Governador: Fernando Bar-
rancos Chucre, RG 13.965.356-9 e Fernanda Faria Meneghello, 
RG 25.637.849-6, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação: Maurício Pinto Pereira Juvenal, RG 
19.379.787-2 e Marco Antônio da Silva, RG 30.848.358-3, res-
pectivamente como titular e suplente;

da Secretaria de Logística e Transportes: Nilson Rogé-
rio Baroni, RG 7.570.628-3 e Fellipe Babbini Marmo, RG 
32.534.534-X, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria da Educação: João Bosco Arantes Braga 
Guimarães, RG 13.928.211 e Tânia Gonçalves, RG 18.276.782, 
respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania: José 
Renato Lisboa, RG 16.479.783 e Luiz Antônio Godinho da Silva, 
RG 29.675.255-1, respectivamente como titular e suplente;

com fundamento no art. 22, III, combinado com o art. 24 da 
LC 1.025-2007, e nos termos dos arts. 18 e 19 do regulamento 
da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 
São Paulo – Arsesp, aprovado pelo Dec. 52.455-2007, alterado 
pelo Dec. 61.469-2015, Gilmar Ogawa para integrar, como mem-
bro, o Conselho de Orientação de Energia da aludida Agência, 
na qualidade de representante da sociedade civil, indicado pelos 
Conselhos de Consumidores, para um mandato de 4 anos;

com fundamento no art. 22, VII, combinado com o art. 24 da 
LC 1.025-2007, e nos termos dos arts. 18 e 19 do regulamento da 
Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São 
Paulo – Arsesp, aprovado pelo Dec. 52.455-2007, alterado pelo 
Dec. 61.469-2015, Ruy Bottesi, RG 5.416.891-0, para integrar, 
como membro, o Conselho de Orientação de Energia da aludida 
Agência, na qualidade de representante da Federação das Indús-
trias do Estado de São Paulo – Fiesp, para um mandato de 4 anos;

com fundamento no art. 23, II, da LC 1.025-2007, e nos 
termos do art. 18 do regulamento da Agência Reguladora de 
Saneamento e Energia do Estado de São Paulo – Arsesp, apro-
vado pelo Dec. 52.455-2007, alterado pelo Dec. 61.469-2015, 
Marcel Costa Sanches, RG 28.640.987-2, para integrar, como 
membro, o Conselho de Orientação do Saneamento Básico da 
aludida Agência, na qualidade de representante das empresas 
prestadoras de serviços públicos de saneamento básico no 
Estado reguladas pela Arsesp, em complementação ao mandato 
de Tobias Jerozolimski, que fica dispensado;

com fundamento no art. 23, V, combinado com o art. 24 da 
LC 1.025-2007, e nos termos dos arts. 18 e 19 do regulamento 
da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 
São Paulo – Arsesp, aprovado pelo Dec. 52.455-2007, alterado 
pelo Dec. 61.469-2015, Paulo Bezerril Junior, RG 6.599.004-3, 
para integrar, como membro, o Conselho de Orientação do 
Saneamento Básico da aludida Agência, na qualidade de repre-
sentante da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo 
– Fiesp, para um mandato de 4 anos.

Nomeando, com fundamento no § 5º do art. 13 da Lei 
10.207-99, e nos termos do § 5º do art. 11 dos Estatutos da 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José 
Gomes da Silva" – Itesp, aprovados pelo Dec. 44.944-2000, 
alterado pelo Dec. 54.559-2009, Paulo Santos de Almeida, RG 
19.503.360-7, para integrar, como membro titular, o Conselho 
Curador da aludida Fundação, na qualidade de representante da 
Secretaria do Meio Ambiente, em complementação ao mandato 
de Luis Fernando Rocha, RG 17.920.711-8, que fica dispensado.

em linha reta com o azimute 336°30'47" e na distância de 
15,00m até encontrar o ponto 1 que é o referencial de partida 
da presente descrição de divisas confrontando com Anna Dias 
Silva Battaiola e outros (Matrícula nº 26.301), encerrando uma 
área de 536,96m2 (quinhentos e trinta e seis metros quadrados 
e noventa e seis decímetros quadrados);

II - planta cadastral 07-LA-CAD-802-GBD-033, que consta 
pertencer a Wady Mucare e outros (Matrícula nº 22.447) está 
situada em Barra Bonita e suas linhas de divisas têm a seguinte 
descrição: começa no ponto determinado pelo ponto 1 situado 
de quem olha de frente para o lote Wady Mucare e outros 
(Matrícula nº 22.447) confrontando com Wady Mucare e outros 
(Matrícula nº 22.447) com coordenadas N=7.510.108,5377 e 
E=750.280,1159; desse ponto segue em linha reta com o azimu-
te 15°07'08" e na distância de 15,23m, até o ponto 2 confron-
tando com Wady Mucare e outros (Matrícula nº 22.447); desse 
ponto segue em curva à direita com desenvolvimento de 8,07m 
e raio de 5,00m, até o ponto 3 confrontando com Wady Mucare 
e outros (Matrícula nº 22.447); desse ponto deflete a direita e 
segue em linha reta com o azimute 107°37'26" e na distância de 
4,79m até o ponto 4 confrontando com Wady Mucare e outros 
(Matrícula nº 22.447); desse ponto deflete a direita e segue em 
linha reta com o azimute 195°07'08" e na distância de 20,02m, 
até o ponto 5 confrontando com Wady Mucare e outros (Matrí-
cula nº 22.447) até encontrar o ponto 1 que é o referencial de 
partida da presente descrição de divisas confrontando com 
Wady Mucare e outros (Matrícula nº 22.447), encerrando uma 
área de 196,44m2 (cento e noventa e seis metros quadrados e 
quarenta e quatro decímetros quadrados).

Artigo 3º - Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de urgência no respectivo processo judicial, para os fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Concessioná-
ria Gas Brasiliano Distribuidora S.A..

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de maio de 2016
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 11 de maio de 2016.

 DECRETO Nº 61.961, 
DE 11 DE MAIO DE 2016

Transfere os cargos e as funções-atividades que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 
55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos e as funções-

atividades constantes do Anexo que faz parte integrante deste 
decreto.

Artigo 2º - Ficam os Secretários de Estado e o Procurador 
Geral do Estado autorizados a procederem, mediante apostila, à 
retificação dos seguintes elementos informativos constantes do 
Anexo, a que se refere o artigo anterior:

I – nome do servidor;
II – dados da cédula de identidade;
III – situação dos cargos e das funções-atividades no que 

se refere ao provimento ou preenchimento, mesmo que em 
decorrência de alterações ocorridas.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de maio de 2016
GERALDO ALCKMIN
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
David Everson Uip
Secretário da Saúde
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Livia Galdino da Cruz Suzart
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Esporte, Lazer e Juventude
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
José Luiz Ribeiro
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Rodrigo Garcia
Secretário da Habitação
Aloísio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Patricia Faga Iglecias Lemos
Secretária do Meio Ambiente
Alexandre de Moraes
Secretário da Segurança Pública
Marcelo Mattos Araujo
Secretário da Cultura
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 11 de maio de 2016.

XXVIII - planta cadastral 07-LA-CAD-811-GBD-031, que 
consta pertencer a Wady Mucare e outros (Matrícula nº 21.502) 
está situada em Barra Bonita e suas linhas de divisas têm 
a seguinte descrição: começa no ponto determinado pelo 
ponto 1 situado de quem olha de frente para o lote Wady 
Mucare e outros (Matrícula nº 21.502) confrontando com 
Wady Mucare e outros (Matrícula nº 22.447) com coordenadas 
N=7.510.051,2604 e E=750.262,5691; desse ponto segue em 
linha reta com o azimute 195°12'20" e na distância de 36,74m, 
até o ponto 2 confrontando com Wady Mucare e outros (Matrí-
cula nº 21.502); desse ponto deflete a esquerda e segue em linha 
reta com o azimute 163°42'16" e na distância de 107,83m até 
o ponto 3 confrontando com Wady Mucare e outros (Matrícula 
nº 21.502); desse ponto deflete a direita e segue em linha reta 
com o azimute 264°36'00" e na distância de 10,18m até o 
ponto 4 confrontando com Aes Tietê S/A; desse ponto deflete 
a direita e segue em linha reta com o azimute 343°42'16" e 
na distância de 85,68m até o ponto 5 confrontando com Wady 
Mucare e outros (Matrícula nº 21.502); desse ponto deflete a 
direita e segue em linha reta com o azimute 357°46'30" e na 
distância de 16,46m até o ponto 6 confrontando com Aes Tietê 
S/A; desse ponto deflete a esquerda e segue em linha reta com 
o azimute 272°01'40" e na distância de 4,22m até o ponto 7 
confrontando com Aes Tietê S/A; desse ponto deflete a direita e 
segue em linha reta com o azimute 343°42'16" e na distância 
de 5,13m até o ponto 8 confrontando com Aes Tietê S/A; desse 
ponto deflete a direita e segue em linha reta com o azimute 
15°12'20" e na distância de 39,18m até o ponto 9 confrontando 
com Aes Tietê S/A; desse ponto deflete a direita e segue em linha 
reta com o azimute 99°53'24" e na distância de 9,72m até 
encontrar o ponto 1 que é o referencial de partida da presente 
descrição de divisas confrontando com Wady Mucare e outros 
(Matrícula nº 22.447), encerrando uma área de 1.412,47m2 (um 
mil, quatrocentos e doze metros quadrados e quarenta e sete 
decímetros quadrados);

XXIX - planta cadastral 07-LA-CAD-811-GBD-032, que cons-
ta pertencer a Wady Mucare e outros (Matrícula nº 22.447) está 
situada em Barra Bonita e suas linhas de divisas têm a seguinte 
descrição: começa no ponto determinado pelo ponto 1 situado 
de quem olha de frente para o lote Wady Mucare e outros 
(Matrícula nº 22.447) confrontando com Wady Mucare e outros 
(Matrícula nº 21.502) com coordenadas N=7.510.052,9299 
e E=750.252,9932; desse ponto segue em linha reta com o 
azimute 15°12'20" e na distância de 100,42m, até o ponto 2 
confrontando com Wady Mucare e outros (Matrícula nº 22.447); 
desse ponto deflete a direita e segue em linha reta com o 
azimute 107°50'48" e na distância de 9,70m até o ponto 3 con-
frontando com a quem de direito; desse ponto deflete a direita 
e segue em linha reta com o azimute 195°12'20" e na distância 
de 99,07m até o ponto 4 confrontando com Wady Mucare e 
outros (Matrícula nº 22.447); desse ponto deflete a direita e 
segue em linha reta com o azimute 279°53'24" e na distância de 
9,73m até encontrar o ponto 1 que é o referencial de partida da 
presente descrição de divisas confrontando com Wady Mucare e 
outros (Matrícula nº 21.502), encerrando uma área de 966,04m2 
(novecentos e sessenta e seis metros quadrados e quatro decí-
metros quadrados);

XXX - planta cadastral 033-DE-CAD-811-GBD-001, que 
consta pertencer a José Sahade (Matrícula nº 18.573) está 
situada em Barra Bonita e suas linhas de divisas têm a seguinte 
descrição: começa no ponto determinado pelo ponto 1 situado 
de quem olha de frente para o lote José Sahade (Matrícula nº 
18.573) confrontando com Rua Antônio Baroni com coordena-
das N=7.515.616,1146 e E=747.228,3171; desse ponto segue 
em linha reta com o azimute 267°13'49" e na distância de 
10,06m, até o ponto 2 confrontando com Rua Antônio Baroni; 
desse ponto deflete a direita e segue em linha reta com o 
azimute 03°42'03" e na distância de 212,99m até o ponto 3 
confrontando com o José Sahade (Matrícula nº18.573); desse 
ponto deflete a esquerda e segue em linha reta com o azimute 
88°26'14" e na distância de 10,04m até o ponto 4 confrontando 
com Holando Dela Vale; desse ponto deflete a direita e segue 
em linha reta com o azimute 183°42'03" e na distância de 
212,77m até encontrar o ponto 1 que é o referencial de partida 
da presente descrição de divisas confrontando com José Sahade 
(Matrícula nº18.573), encerrando uma área de 445,83m2 (qua-
trocentos e quarenta e cinco metros quadrados e oitenta e três 
decímetros quadrados).

Artigo 2º - Ficam declarados de utilidade pública, para 
fins de desapropriação pela Gas Brasiliano Distribuidora S.A., 
empresa concessionária de serviço público, por via amigável ou 
judicial, imóveis necessários à execução das obras de implan-
tação das Estações de Controle de Pressão, configuradas nas 
plantas cadastrais 07F-LA-CAD-802-GBD-029 e 07F-LA-CAD-
802-GBD-033, bem como nas plantas de traçado dos dutos de 
gás natural, imóveis esses a seguir caracterizados, com indicação 
dos nomes dos proprietários, medidas, limites e confrontações 
mencionados nas plantas cadastrais, a saber:

I - planta cadastral 07-LA-CAD-802-GBD-029, que consta 
pertencer a Anna Dias Silva Battaiola e outros (Matrícula nº 
26.301) está situada em Igaraçu do Tietê e suas linhas de divisas 
têm a seguinte descrição: começa no ponto determinado pelo 
ponto 1 situado de quem olha de frente para o lote Anna Dias 
Silva Battaiola e outros (Matrícula nº 26.301) confrontando com 
Aes Tietê S/A (BA-E-265) com coordenadas N=7.509.552,7015 
e E=750.401,8855; desse ponto segue em linha reta com o 
azimute 70°41'53" e na distância de 32,35m, até o ponto 2 
confrontando com Aes Tietê S/A (BA-E-265); desse ponto deflete 
a direita e segue em linha reta com o azimute 163°41'46" e na 
distância de 26,31m até o ponto 3 confrontando com Anna Dias 
Silva Battaiola e outros (Matrícula nº 26.301); desse ponto defle-
te a direita e segue em linha reta com o azimute 253°44'54" 
e na distância de 6,00m até o ponto 4 confrontando com 
Anna Dias Silva Battaiola e outros (Matrícula nº 26.301); desse 
ponto deflete a direita e segue em linha reta com o azimute 
343°42'27" e na distância de 11,01m até encontrar o ponto 5 
confrontando com Anna Dias Silva Battaiola e outros (Matrícula 
nº 26.301); desse ponto deflete a esquerda e segue em linha 
reta com o azimute 250°41'53" e na distância de 24,47m até 
o ponto 6 confrontando com Anna Dias Silva Battaiola e outros 
(Matrícula nº 26.301); desse ponto deflete a direita e segue 

ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 61.961, de 11 de maio de 2016

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF. E.V. SQC/SQF OCUPANTE R.G. DO PARA

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQC-III ALEXANDRE FERREIRA PIVA 22.618.946-6 QSPG QSDECTI

EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III ANA PAULA SILVA MONTEIRO DE MATTOS 21.887.103-X QSS QSF

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III DÉBORA RITA DE CÁSSIA GALLANI 18.622.358-4 QSE QSF

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II ADRIANA BRAGANTE DE MACEDO 27.680.933-6 QSS QSG

EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III ADRIANA MARCIA PRADO DE ARAUJO 22.047.090-X QSE QSH

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III DANIEL MEDEIROS DANTAS GOMES 28.264.049-6 QSS QSH

EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III ILDA MARIA DE LIMA PORTO 9.328.823-2 QSELJ QSJDC

ASSISTENTE AGROPECUÁRIO - N.U. SQC-III MARIA APARECIDA FERREIRA DA ROSA 11.227.990-9 QSAA QSMA

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II DENISE XAVIER DE SOUZA 19.301.049-5 QSERT QSS

EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III OCIMAR EIRAS 7.627.512 QSAP QSS

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III PEDRO IVO BIANCARDI BARBOZA 22.707.858-5 QPGE QSS

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQF-II VALDOMIRO FERNANDES DOS SANTOS 14.099.299-6 QSDECTI QSS

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQF-II HEITOR FURGIONE SOBRINHO 13.035.572-0 QPGE QSSP

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II CÁTIA EFIGÊNIA DE OLIVEIRA SANTOS 16.487.436-7 QSSP QPGE

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III VALÉRIA GONZAGA MAGALHÃES 43.504.345-6 QPGE QSC


